
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano VII - Edição Nº 1541 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 19 de outubro de 2020 - 4 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeita - Selma Aparecida de Andrade Suleiman 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretário Municipal de Administração - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Roberto Valadares Santos 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Rosemery Bruno Bossay Candia 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Ivone Nemer De Arruda  
Secretária Municipal de Finanças - Antonio Carlos da Costa Marques 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Clóvis Pacheco 

Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Plínio Valejo De Góes 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 1 

PODER LEGISLATIVO ................................................................... 4 

PORTATIAS ............................................................................... 4 

 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º   201/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2020 

ADENDO n. 02 AO EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de 
Licitações - CPL instituída pelo Decreto nº 92/2020, torna público o 
ADENDO n. 02 ao Edital e anexos do Pregão Presencial nº 
40/2020, o presente adendo se fez necessário em razão de 
entendimento recente do TCE/MS, afim de ampliar a 
competitividade, e mesmo até o momento não termos recebido 
pedido de informação e/ou impugnação quanto a cláusula 2.2.1, 
esta será alterada da seguinte forma, onde se lê: 2.2.1 – Consórcio 
de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; Leia-se: 
2.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição que não apresentem os documentos previstos no Art. 
33 da Lei Federal 8.666/93 e/ou não atendam o disposto no referido 
Artigo, devendo entregar ao Pregoeiro o registro do consórcio em 
até 5 (cinco) dias úteis da publicação do resultado do certame, caso 
seja o vencedor. 

Por entender que o presente adendo não afeta a 
elaboração das propostas, as demais disposições do Edital ficam 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2020. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º   203/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 41/2020 

ADENDO n. 01 AO EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de 
Licitações - CPL instituída pelo Decreto nº 92/2020, torna público o 
ADENDO n. 01 ao Edital e anexos do Pregão Presencial nº 
41/2020, o presente adendo se fez necessário em razão de 
entendimento recente do TCE/MS, afim de ampliar a 

competitividade, e mesmo até o momento não termos recebido 
pedido de informação e/ou impugnação quanto a cláusula 2.2.1, 
esta será alterada da seguinte forma, onde se lê: 2.2.1 – Consórcio 
de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; leia-se: 
2.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição que não apresentem os documentos previstos no Art. 
33 da Lei Federal 8.666/93 e/ou não atendam o disposto no referido 
Artigo, devendo entregar ao Pregoeiro o registro do consórcio em 
até 5 (cinco) dias úteis da publicação do resultado do certame, caso 
seja o vencedor. 

Por entender que o presente adendo não afeta a 
elaboração das propostas, as demais disposições do Edital ficam 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2020. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º   206/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2020 

ADENDO n. 01 AO EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de 
Licitações - CPL instituída pelo Decreto nº 92/2020, torna público o 
ADENDO n. 01 ao Edital e anexos do Pregão Presencial nº 
42/2020, o presente adendo se fez necessário em razão de 
entendimento recente do TCE/MS, afim de ampliar a 
competitividade, e mesmo até o momento não termos recebido 
pedido de informação e/ou impugnação quanto a cláusula 2.2.1, 
esta será alterada da seguinte forma, onde se lê: 2.2.1 – Consórcio 
de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; leia-se: 
2.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição que não apresentem os documentos previstos no Art. 
33 da Lei Federal 8.666/93 e/ou não atendam o disposto no referido 
Artigo, devendo entregar ao Pregoeiro o registro do consórcio em 
até 5 (cinco) dias úteis da publicação do resultado do certame, caso 
seja o vencedor. 

Por entender que o presente adendo não afeta a 
elaboração das propostas, as demais disposições do Edital ficam 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2020. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º   208/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2020 
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ADENDO n. 01 AO EDITAL 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de 
Licitações - CPL instituída pelo Decreto nº 92/2020, torna público o 
ADENDO n. 01 ao Edital e anexos do Pregão Presencial nº 
43/2020, o presente adendo se fez necessário em razão de 
entendimento recente do TCE/MS, afim de ampliar a 
competitividade, e mesmo até o momento não termos recebido 
pedido de informação e/ou impugnação quanto a cláusula 2.2.1, 
esta será alterada da seguinte forma, onde se lê: 2.2.1 – Consórcio 
de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; leia-se: 
2.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição que não apresentem no credenciamento os 
documentos previstos no Art. 33 da Lei Federal 8.666/93 e/ou não 
atendam o disposto no referido Artigo, devendo entregar ao 
Pregoeiro o registro do consórcio em até 5 (cinco) dias úteis da 
publicação do resultado do certame, caso seja o vencedor. 

Por entender que o presente adendo não afeta a 
elaboração das propostas, as demais disposições do Edital ficam 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2020. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTATIAS 

P O R T A R I A Nº 034/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, a funcionária Erykha da Cunha Macedo dos santos, 
do Quadro de Pessoal Comissionado deste Poder Legislativo 
Municipal, 30(trinta) dias de férias relativa ao período aquisitivo de 
abril/2019 a abril/2020, fracionada em dois períodos por 
conveniência administrativa, sendo o primeiro período de 19 de 
outubro a 02 de novembro e o segundo de 01 a 15 de dezembro de 
2020, conforme Processo Administrativo Nº 257/2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de outubro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinada) 
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